Entrada em vigor: 01-janeiro-2021

DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia

Canal de rececdo da ordem de transferéncia
., NB Direto ? ) § "
~0 ~ T 0
@ [®] g = g = % -)23 €4 % 8 03
< 3 O 5 no | =2 oa = O'c Outras condi¢des
O ° o T o 2 © .= 2 = o
7] < c e cSE® < 02
H = So | S0 | £2392 S
o2 | 52| €32 S
©° | g°  ECa @)
= = L o )
1. Ordens de Transferéncia
1.1 - Para conta domiciliada na prépria instituigao de crédito (ordens emitidas)
-1.1.1 - Transferéncias a crédito intrabancérias (Pontuais)
- Mesmo ordenante e beneficiario - isento 1,50 | Isento Isento Isento | Isento
- Ordenante e beneficiario distintos - 1,90 1,90 Isento Isento Isento 0,60 Nota (9)
-1.1.2 - Ordem permanente intrabancaria (Periédicas ndo urgentes)
- Plano fixo - 1,10 1,10 - Isento - 1,05
- Plano variavel - 2,10 2,10 -- 2,00 -- 2,00
. Nota (8)
- Plano de transferéncia por saldo
- 2,10 2,10 - 2,00 - 2,00
- Criacéo / alteracdo / anulacéo de
plano - 5,75 - - - - -
-1.1.3 - Tratamento de ficheiros
- Processamento de ficheiros via
suporte fisico - 9,00 - - -- - 9,00 Nota (1)
- N&o urgente
- Salarios - Isento - - - - Isento Nota (2)
- Outros pagamentos -- 0,70 - - - - 0,70 Nota (2)
-1.1.4 - Anulacéo de lote - 15,00 - - - - 15,00
-1.1.5 - Tratamento de listagens
- Salérios (por registo) - 1,90 - - - - -
- Outros pagamentos (por registo)
- 10,00 - - - - -
- Processamento de listagem <=5 N 1
registos - 15,00 - - . . . ota (1)
- Processamento de listagem >5; <= N 1
15 registos - 30,00 - - . . . ota (1)
- Processamento de listagem > 15; N 1
<=40 registos - 50,00 - - . . . ota (1)
- Processamento de listagem > 40 N 1
registos -- 100,00 - - - - - ota (1)
-1.1.6 - Correccéo de data-valor de transferéncias
- Correccéo de data-valor de
transferéncias - 7,50 - - - - -
-1.1.7- Lancamento em conta (ordens recebidas)
- Com emiss&o de aviso ‘ - 040 | - | - - - -
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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)
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1.2 - Para conta domiciliada noutra instituicéo de crédito (ordens emitidas)
-1.2.1 - Transferéncia a crédito SEPA+ (Pontuais)
- Nao urgentes
< 5.000,00 6,00 5,50 -- 1,10 Isento isento
>5.000,00 e < .
! 7,50 - - 1,10 Isento | isento
50.000,00 Nota (3), (), (7), (9) e (11)
> 50.000,00 e < .
100.000,00 15,00 -- -- -- Isento isento
> 100.000,00 35,00 - - - - -
- Sem indicacéo de IBAN - 3500 | 22,50 - - - . Nota (4) e (3)
- Urgentes
- Com indicag&o de IBAN - 300 2500 | - | 2500 @ - | - Nota (4)
-1.2.2 - Ordem permanente SEPA+ (Periddicas ndo urgentes)
<50.000,00 5,00 5,00 - 0,85 - -
i . 250.000,00 e Nota (4), (3), (6), (7)
Plano fixo <100.000,00 7,50 - - Isento - - e@®)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
<50.000,00 5,50 5,50 - 3,20 - -
- >50.000,00 e
- Plano variavel <100.000,00 7,50 - - 3,20 - - Nota (4), (3) e (8)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
<100.000,00 5,25 5,25 - 5,00 - -
- Plano de transferéncia por saldo Nota (4), (3) e (8)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
- Criacéo / alteragéo / anulacéo de
plano periédico - 5,75 . . . . .
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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de rececéo da ordem de transferéncia
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-1.2.3 - Tratamento de ficheiros
- Processamento de ficheiros via 9.00 9.00 Nota (1)
suporte fisico - ’ - - - - '
<50.000,00 1,95 - - - - 1,95
- >50.000,00 e Nota (2) e (4)
- Salérios <100.000,00 5,00 -- -- -- - 5,00
2100.000,00 17,50 - - - 17,50 Nota (2)
<50.000,00 2,90 - - - - 2,90
Nota (2) e (4)
>50.000,00 e
- Outros pagamentos <100.000,00 6,00 -- -- -- -- 6,00
2100.000,00 33,00 - - - - 33,00 Nota (2)
- Urgente
<50.000,00 5,25 - - - -- 5,25 Nota (2) e (4)
L >50.000,00 e
- Salérios <100.000,00 8,75 - -- -- -- 8,75 Nota (2) e (4)
2100.000,00 27,50 - - - - 27,50 Nota (2)
<50.000,00 7,65 - - - -- 7,65 Nota (2) e (4)
>50.000,00 e
’ 13,25 - - - - 13,25 Nota (2) e (4
- Outros pagamentos <100.000,00 @e®
2100.000,00 33,00 - - - - 33,00 Nota (2)
-1.2.4 - Anulacéo de lotes - 15,00 - - - - 15,00
1.2 - Para conta domiciliada noutra instituicéo de crédito (ordens emitidas)
-1.2.5 - Tratamento de listagens
<100.000,00 6,00 - - - - - Nota (2) e (4)
ndo urgente
- Salarios
<100.000,00 25,00 - - - - - Nota (2) e (4)
urgente
2100.000,00 30,00 - - - - - Nota (2)
<100.000,00 12,50 - - - - - Nota (2) e (4)
ndo urgente
- Outros pagamentos
pag <100.000,00 30,00 B B B B B Nota (2) e (4)
urgente
2100.000,00 30,00 - - - - - Nota (2)
- Processamento de listagem <=5
registos - 15,00 - - -- - - Nota (1)
- Processamento de listagem >5; <=
15 registos - 30,00 - - - - - Nota (1)
- Processamento de listagem > 15;
<=40 registos - 50,00 - - - - - Nota (1)
- Processamento de listagem > 40
registos - 100,00 - - - - - Nota (1)
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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)
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- 1.2.6 - Transferéncias Imediatas
< 500,00 - - - 1,50 - -
2500,00 e <
2.500,00 - - - 2,50 - -
- Com indicagé&o de IBAN 22,500,00 e <
(com Conta Servigo) 5.000,00 - - - 2,50 - - Nota (3), (7) e (10)
25,000,00e <
10.000,00 - - - 2,50 - -
>10.000,01 - - - - - -
< 500,00 - - - 2,50 - -
2500,00 e <
2.500,00 - - - 5,00 - -
- Com indicacéo de IBAN >2,500,00 e <
(sem Conta Servico) 5.000,00 - - - 5,00 - - Nota (3) e (7)
25,000,00 e <
10.000,00 - - - 5,00 - -
>10.000,01 - - - - - -
1.3 - Anulacéo / devolugéo de transferéncias (orden s emitidas)
-1.3.1 - Anulagdo
- Pedido de anulagéo de transferéncia 40,00 40,00
-- (Max (Max - - - -- Nota (4) e (5)
750,00) | 750,00)
- Pedido de anulagéo de transferéncia 80,00 80,00
rececionados apds as 16 horas - (Max (Max - - - - Nota (4) e (5)
750,00) | 750,00)
- Pedidos de alteracéo / esclarecimento
- 40,00 - - - - 40,00
- Anulagéo / corregao de outros
pagamentos - 40,00 - - - - 40,00
-1.3.2 - Devolucédo
- Pedido de devolugéo de transferéncia
eletronica interbancéria (ndo urgentes) - 40,00 40,00 -- - - -- Nota (4)
- Pedidos de devolugéo de
transferéncias urgentes - 40,00 - - - - 40,00
- Tratamento por devolucdes de outras
instituicGes de crédito - 7,50 - - - - 7,50
1.4 - Correcéo de data-valor de transferéncias
- Corret;:ao fje data-valor de B 10,00 B B B B B
transferéncias
1.5 - Langamentos em conta (ordens recebidas)
- Sem emissédo de aviso -- Isento -- -- -- -- -
- Com emisséo de aviso - 0,40 - - - - -
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de rececéo da ordem de transferéncia
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1.6 - Transferéncia MB WAY - Dispositivo Mével - Ap  p NB
- Com cartdo de débito -- - - - Isento - - Nota (12)
- Com cartéo de crédito -- -- -- -- Isento -- -- Nota (12)
1.7 - Transferéncia MB WAY - Dispositivo Mével - Ap  p MB WAY
- Com cartéo de débito -- -- -- -- Isento -- -- Nota (12)
- Com cartdo de crédito -- - - - Isento - - Nota (12)
Acresce imposto Imposto do selo 4%

Legenda

Observagdes

Nota (1)
Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)
Nota (8)
Nota (9)
Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)

* NBnet Particulares - Apenas aplicavel a clientes particulares.
** NBapp - Apenas para clientes particulares e opgdes disponiveis no servico.

SEPA - area Uinica de pagamentos em euros (single euro payments area) . Abrange todos os paises da Unido Europeia [27], e os territérios
abrangidos no ambito da Unido Europeia bem como a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Suiga, o Ménaco, Estado da Cidade do
Vaticano e o Principado de Andorra e o Reino Unido.

BIC - cddigo de identificacéo bancaria da SWIFT [bank identification code] / IBAN - nimero de identificagdo bancaria internacional
[international bank account number].

O ponto 1 do capitulo 5.1 engloba transferéncias em euros ou em moeda estrangeira no caso das transferéncias pontuais. Para
transferéncias internas / nacionais em moeda estrangeira é aplicavel o precério no ponto 5.1.2.2 Restantes Situagdes.

As transferéncias cujo beneficiario seja a Caritas Portuguesa , estéo isentas das comissdes de ordens de transferéncia internas (NOVO
BANCO ACORES-NOVO BANCO AGCORES).

As transferéncias a crédito intrabancarias da Conta Base e Conta Servigos Minimos Bancarios estéo isentas de comissao.

Valor a aplicar no processamento de cada listagem ou ficheiro.

Valor a aplicar no processamento de cada registo / transferéncia (no caso de listagem).

No caso do cliente pretender a emissdo de avisos aos beneficiarios, acresce uma taxa de € 0,40 por registo.
TEI (transferencia eletrénica interbancaria) - montantes até € 100.000,00.

Valor da anulacéo por transferéncia. O montante maximo (€ 750,00) aplica-se as situagées em que as anulagdes, sendo provenientes de um
ficheiro, se aplica 0 maximo de 750,00€, independentemente do nimero de registos.

A comissédo aplicada nos canais NBdireto Telefone sem operador, NBnet Particulares e NB samart app € isenta para os titulares da Conta
Base, Conta de Servigos Minimos Bancarios, ou das contas pertencentes as seguintes familias: NB 18.31, NB 100%, NB 360° e NB Boas
Vindas.

Para clientes com o servico NBnet Particulares s6 é possivel efetuar ordens de pagamento até 10.000,00 EUR.

No servico NBnet Particulares s6 é possivel criar ordens periddicas (Ordens Permanentes) com plano fixo.

Caso pretenda enviar uma notificagdo por SMS para o beneficiario da execu¢do da operacdo, ter&d um custo acrescido. Consulte o pregéario
em Prestagao de Servigos.

Comisséo aplicada nos canais NBnet Particulares e NB smart app para os titulares das contas pertencentes as seguintes familias: NB 18.31,
NB 100%, NB 360° e NB Boas Vindas.

Através do servico NBdireto Telefone com operador s é possivel efetuar operacdes extra patriménio até 500,00 EUR.

As ordens de transferéncia estao limitadas a um montante maximo mensal por cartdo, atualmente de 2.500,00 euros /més e 750,00
euros/operagao).

As transferéncias recebidas também estéo limitadas: cada conta destino pode receber na conta de depdsitos & ordem associada ao cartao
(conta DO) um maximo de 20 operacdes de transferéncia instantanea, com o valor e um maximo de 2.500,00 euros de transferéncias
instantanea, em cada por més.
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Entrada em vigor: 01-janeiro-2021
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2. Transferéncias internacionais
- para conta domiciliada no estrangeiro (ordens em itidas)
2.1 - Transferéncia a crédito SEPA+ (SEPA e/ou abra ngidas pelo regulamento europeu CE 924/2009) Nota (3) e (4)
< 5.000,00 6,00 5,50 - 1,10 - -
>5.000,00 e
< 50.000,00 7,50 - B 110 - -
Nota (1), (2) e (14)
>50.000,00 e
<100.000,00 15,00 - B B - -
>100.000,00 35,00 - -- -- - -
- Urgentes (com BIC/IBAN valido)
Operagdo com processamento néo- 35,00 | 25,00 -- 25,00 - - Nota (5)
automatico
- Operzflgao com processamento n&o- 2500 | 2500 B B N N Nota (6)
automatico
- para conta domiciliada no estrangeiro (ordens em itidas)
2.2 - Transferéncia a crédito NAO SEPA+ (Restantes  situacdes) Nota (7)
até 150,00 15,00 | 14,00 -- - - - -
de 150,01 a 12500,00 32,00 | 31,00 - - - - -
) ) 0,25%
- Normais (com BIC/IBAN valido) Min
> 12500,01 44,00 - - - - - Nota (1) e (2)
Max
120,00
- Operzf\gao com processamento néo- 2500 2500 N N N N Nota (6)
automatico
- Urgéncia 32,50 | 31,00 -- -- - - Nota (8)
- Despesas de correspondentes A cargo do ordenador Nota (9)
até 12500,00 15,00 | 15,00 - - - -
- Despesas de correspondentes para
pagamentos ao abrigo da DSP - Diretiva de |de 12500,01 a 50000,00 20,00 - - - - -
) Nota (13)
servigcos de pagamento
de 50000,01 a
100000,00 30,00 - - - - -
>100000,01 50,00 - - - - -
- de conta domiciliada no estrangeiro (ordens rece  bidas)
2.3 SEPA e/ou abrangidas pelo regulamento europeu  CE 924/2009 Nota (3) e (4)
- Pagamento por crédito em conta - - - - - Isento
- Oper:flgao com processamento ndo- N N N N N 15,00 Nota (10)
automatico
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Comissoes (Euros)
Canal de rececéo da ordem de Transferéncia
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2.4 Restantes situacdes
-2.4.1 - Para crédito em contas NOVO
BANCO DOS ACORES
- Pagamento automético por caixa - - - - - - 32,50 -
- Pagamento por crédito em conta -- -- -- -- -- -- 15,00 Nota (11)
- Para pagamento a pensionistas -- -- -- -- -- -- 2,50
- Operz'agao com processamento h&o- B N N N N N 15.00 Nota (10)
automatico
0,075%
Min
- 20,00
=242 Para cédio de comas e . - - - M New@?)
bancos da praca
175,00
+
10,50
- Opergg'ao com processamento néo- B N N N N N 25,00 Nota (10)
automatico
Acresce imposto Imposto do selo 4%

Nota (1)
Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)

Nota (5)

Através do servi¢co NBdireto Telefone com operador sé é possivel efetuar operagdes extra patrimonio até 500,00 EUR.

Para clientes com o servico NBnet Particulares s6 é possivel efetuar ordens de pagamento até 10.000,00 EUR.

A comisséo aplicada nos canal NBnet Particulares € isenta para os titulares da Conta NB Private, NB Golden Key, NBup, Conta Base, Conta
de Servigos Minimos Bancérios ou das contas pertencentes as seguintes familias: NB 18.31, NB 100%, NB 360° e NB Boas Vindas.

SEPA - area Unica de pagamentos em euros (single euro payments area). Abrange ftodos os paises da Unido Europeia [27] e os territérios
abrangidos no ambito da Unido Europeia bem como a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Suiga, o Ménaco, Estado da Cidade do
Vaticano; e o Principado de Andorra e o Reino Unido.

Apenas contempla transferéncias em EUR com opg¢éo de despesas SHA, inclusdo do IBAN da conta do beneficiario e do BIC/SWIFT do
banco destino validos, tendo todas estas caracteristicas de ser cumulativas, na auséncia de

qualquer uma das caracteristicas o precario aplicavel serd ou o Regulamento CE 924/2009 ou o das Restantes Situa¢des conforme o pais
em questéao.

Regulamento CE 924/2009 - Paises aderentes a este regulamento:

Paises Unido Europeia:

Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgéaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Esténia, Finlandia, Franca, Gibraltar,
Grécia, Guadalupe, Guiana Francesa, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta,
Martinica, Noruega, Polénia, Portugal, Rep. Checa, Reunido, Roménia, Suécia

Territérios abrangidos no ambito da Uniéo Europeia:

Aland Islands, Gibraltar, Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy, e Saint Martin, e Saint Pierre and
Miquelon.

Apenas contempla transferéncias em EUR com op¢édo SHA e na auséncia de BIC/SWIFT ou IBAN invélido acresce a comissdo de sem
BIC/IBAN valido

Os regulamentos CE 924/2009 e 260/2012 abrangem ainda as transferéncias em leo romenos e coroas suecas as quais sera aplicado o
precario indicado em 2.4 restantes situagoes.

Com data valor do propria dia, desde que solicitadas até a hora limite de recegéo.

NOVO BANCO DOS ACORES, SA Transferéncias / Particulares - Pag. 7 /9



Entrada em vigor: 01-janeiro-2021

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Nota (6)

Nota (7)
Nota (8)

Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)
Nota (13)

Nota (14)

Observagdes

A comissédo adicional aplicada a opera¢des com processamento ndo automatico. Esta operagéo é aplicada a ordens emitidas consideradas
como ndo automaticas, devendo ser cobrada como adicional ao pregario base da ordem de transferéncia. Adicionalmente os bancos
estrangeiros poderao cobrar a sua prépria comisséo.

Esta comissao é aplicada nas seguintes circunstancias:

- Nas ordens emitidas para paises que utilizem o IBAN, dever ser indicado obrigatoriamente um IBAN (vélido) e BIC valido, do banco do
beneficiario.;

- Nas ordens emitidas para paises que nédo utilizem IBAN, devera ser indicado, obrigatoriamente, o nimero de conta do beneficiario junto do
banco e o BIC, valido, do banco do beneficiario;

- Quando as ordens emitidas tiverem instru¢des especiais que obriguem & incluséo de instrugdes do tipo “Informagéo Banco a Banco”,
exceto quando for utilizada a opgdo de “CORT"- Pagamento Associado a oper. Titulos, cambiais ou Trade.

Ordens ndo SEPA e ndo abrangidas pelo regulamento europeu CE 924/2009.

A adicionar ao precario base da ordem de transferéncia e aplicavel a ordens solicitadas como urgentes e/ou emitidas com data-valor do
proprio dia, a pedido do cliente.

Estas despesas séo cobradas por cada banco interveniente na operagéo, sempre que o cliente opte por despesas OUR. Serdo sempre
cobradas posteriormente. Para transferéncias emitidas na moeda USD, a manutengdo do regime de despesas OUR pode nédo ser garantido
pelos bancos americanos intervenientes na operacao, sendo que a transferéncia podera chegar ao banco do beneficiario com o regime de
despesas alterado para SHA/BEN e a deducao de despesas do montante instruido pelo Cliente/NOVO BANCO.

Nas ordens recebidas devera ser indicado obrigatoriamente um IBAN (valido) e BIC vélido, do banco do beneficiario.
A comisséo adicional aplicada a operagdes com processamento ndo automatico também é aplicada nas operagdes de pagamento recebidas
com instrugdes especiais que incluam instru¢des do tipo “Informacao Banco a Banco”.

Estéo isentos os pagamentos por crédito em conta de emigrantes ou equiparados, oriundos das representacdes do NOVO BANCO,
instituicbes com acordos e dos correios. As remessas de emigrantes que possuam conta servi¢o desde que tratadas de forma automatica
estdo isentas de comissionamento. Caso impliquem tratamento manual sera cobrada a comissdo de NON-STP;

Estdo isentos os pagamentos destinados a liquidagéo de cobrangas/descontos de exportagdo e financiamentos externos (encargos a cobrar
pelos servigos centrais).

Por instru¢des do ordenador ou a pedido do beneficiario.

Uma vez que a Diretiva de servigos de pagamento ndo permite que sejam cobradas despesas a posteriori, 0 NOVO BANCO DOS ACORES
na emissaol/liquidacéo ira cobrar as mesmas. Estas despesas sé sé@o cobradas na operagdo, sempre que o cliente opte por despesas OUR,
a operagdo se encontre ao abrigo da diretiva e vao acrescer as despesas respeitantes a emissao da ordem.

Caso pretenda enviar uma notificagdo por SMS para o beneficiario da execucao da operacéo, ter4 um custo acrescido. Consulte o pregéario
em Prestagao de Servigos.

Significado da opg&o de despesas:

OUR: todas as despesas inerentes & operagéo sao a cargo do ordenador da mesma (ver nota 9);

SHA: todas as despesas inerentes a operagdo sao partilhadas entre o ordenador e o beneficiario da mesma;
BEN: todas as despesas inerentes a operagao séo a cargo do beneficiario da mesma.

BIC - cddigo de identificacéo bancaria de um banco na SWIFT [bank identification code] / IBAN - nimero de identificagdo bancaria
internacional [international bank account number] / DSP - directiva de servi¢os de pagamento (dl 317/2009).

No vasto ambito da oferta do NOVO BANCO DOS ACORES, poderao existir produtos que contemplem os servigos acima descritos com
aplicagdo de condigBes especiais.
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DOS ACORES
5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)
5.2. Outros servicos com transferéncias
Comissdes \
Acresce Outras
Em % Euros (min/méx) Imposto condigcBes

1. Outras despesas

- Pedidos de alteracdo esclarecimentos, devolugéo e anula¢éo -- ‘ 40,00 ‘ Imp. selo (4%) ‘ Nota (1)
1.1 - Pesquisa de operagdes

- Até 12 meses - 40,00 Imp. selo (4%)

- Superior a 12 meses - 100,00 Imp. selo (4%)
Nota (1) Nas anulagGes de ordens de pagamento em moeda estrangeira devera aplicar-se o cambio de “compra” do dia da anulacéo, se este for

igual ou inferior ao da compra do dia da emissao.
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